
 

 

 

 

 
Estado de Rondônia 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Porto Velho 

GABINETE DO VEREADOR DR. SANTANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. _____/GVDS/CMPV 

  

  

 "“Altera o artigo 6º da Lei Complementar 

nº675, de 29 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a Contribuição para o Custeio 

do Serviço de Iluminação Pública – COSIP.”"  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 87, IV, da Lei 

Orgânica do Município de Porto Velho,  

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprova e eu, sanciono a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº675, de 29 de setembro de 2017 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 6º O valor da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP será fixado em 
conformidade com a classe de consumidores e sua respectiva faixa de consumo: 

I – Consumidores Residenciais Urbanos: 
a) de 0 a 80 kWh/mês: ISENTOS; (NR) 
b) de 81 a 100 kWh/mês: R$ 4,31; 
c)  101-200 kWh/mês: R$ 7,61; 
d)  201-500 kWh/mês: R$ 20,29; 
e) 501-1000 kWh/mês: R$ 30,43 
f)1001-1500 kWh/mês: R$ 45,64; 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber, os procedimentos administrativos 

necessários para a aplicação do disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas que tratavam de cobrança da COSIP 
para faixas de consumo inferiores a 80 kWh/mês. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir do 
primeiro dia do mês subsequente. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2025. 

DR. SANTANA 
3º Vice-presidente da Câmara Municipal 

Vereador - PRD 

Controle próprio nº. 15/2025.  
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Justificativa 

 

A presente proposta de Projeto de Lei Complementar visa promover ajuste na legislação municipal que instituiu 
a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP), especificamente no artigo que trata da 
cobrança para consumidores residenciais urbanos de baixa renda. 

Em 21 de maio de 2025, foi editada a Medida Provisória nº 1.300/2025, que estabelece isenção total da tarifa 
de energia elétrica para unidades consumidoras com consumo mensal de até 80 (oitenta) kWh, desde que 
atendidos critérios de elegibilidade de baixa renda, conforme definido pela ANEEL e programas sociais federais. 

Ocorre que, mesmo diante da isenção da tarifa de energia, tais consumidores continuam sendo cobrados pelo 
Município de Porto Velho pela COSIP, uma contribuição destinada ao custeio da iluminação pública. Essa 
cobrança acaba por anular, na prática, o benefício concedido pelo Governo Federal, mantendo um ônus 
financeiro sobre famílias em situação de vulnerabilidade energética e social. 

A legislação municipal vigente Lei Complementar  nº675, de 29 de setembro de 2017, em seu artigo 6º, estabelece 
a seguinte tabela de cobrança:Art. 6º. O valor da COSIP será fixado conforme a faixa de consumo: 

I – Consumidores Residenciais Urbanos: 
a) 0-30 kWh/mês: isento; 
b) 31-50 kWh/mês: R$ 2,03; 
c) 51-100 kWh/mês: R$ 4,31. 

Diante disso, consumidores que passaram a ser beneficiados pela Medida Provisória nº 1.300/2025, por 
estarem na faixa de consumo entre 31 e 80 kWh/mês, ainda pagam COSIP, o que é incompatível com o espírito 
da norma federal de proteção social e energética. 

Assim, esta proposta tem por finalidade harmonizar a legislação municipal à normativa federal, estendendo a 
isenção da COSIP aos consumidores residenciais urbanos com consumo de até 80 kWh/mês, sem renúncia de 
receita desproporcional, já que trata de faixa de baixa arrecadação e alta vulnerabilidade social. 

Trata-se de medida de justiça fiscal, equidade social e proteção à dignidade humana, garantindo que os 
beneficiários da política federal de combate à pobreza energética não sejam penalizados no âmbito municipal. 

A proposta respeita a competência tributária do Município, conforme preveem a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica Municipal e a jurisprudência consolidada sobre o tema. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 15 de Agosto de 2025. 

  

DR. SANTANA 
3º Vice-presidente da Câmara Municipal 

Vereador - PRD 

  

SEU DESATADOR GERAL DE NÓS (DGN)! 
Rua Belém, 139, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, CEP 76820-734 
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PARECER JURÍDICO 

 

Assunto: Incidência da COSIP no Município de Porto Velho frente à Medida Provisória 

nº 1.300/2025 

 

Interessado: Vereador Santana 

 

 

I. CONSULTA FORMULADA 

 

Solicita-se parecer jurídico quanto à possibilidade de isenção da 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) aos consumidores 

de baixa renda do Município de Porto Velho, especialmente à luz da Medida Provisória 

nº 1.300, de 2025, que ampliou os benefícios da Tarifa Social de Energia Elétrica para 

consumidores com consumo de até 80 kWh/mês. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

 1. Da COSIP e sua base legal 

 

A COSIP é tributo previsto no art. 149-A da Constituição Federal, instituído 

por meio de lei municipal, destinado ao custeio dos serviços de iluminação pública. No 

caso do Município de Porto Velho, sua instituição e regulamentação se deram por 

legislação própria, a qual define os critérios de isenção, incluindo faixa de consumo 

elétrico como parâmetro. 

 

Segundo a norma local atualmente vigente, estão isentos do pagamento da 

COSIP os consumidores cujo consumo mensal não ultrapasse 30 kWh. 

 

 2. Da Medida Provisória nº 1.300/2025 

 

A referida MP, com vigência nacional, ampliou a Tarifa Social de Energia 

Elétrica, garantindo desconto de 100% para consumidores com consumo de até 80 

kWh/mês. No entanto, a MP trata exclusivamente da tarifa de energia elétrica, não 

abrangendo tributos ou contribuições municipais, como é o caso da COSIP. 
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Logo, não há efeito automático da MP sobre a cobrança da COSIP, pois esta 

permanece regida por norma municipal autônoma. 

 

 3. Da necessidade de alteração legislativa municipal 

 

Para que os consumidores com consumo de até 80 kWh/mês sejam também 

isentos da COSIP em Porto Velho, é imprescindível a revisão da legislação municipal 

vigente, a fim de ampliar a faixa de isenção de 30 kWh para 80 kWh, promovendo a 

devida harmonização com a política pública federal recém-implementada. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que: 

 

i. A Medida Provisória nº 1.300/2025 não tem o condão de alterar 

automaticamente as regras municipais de cobrança da COSIP; 

 

ii. A legislação vigente em Porto Velho isenta da COSIP apenas os consumidores 

com consumo igual ou inferior a 30 kWh/mês; 

 

iii. Para que se estenda tal isenção aos consumidores com consumo de até 80 

kWh/mês, nos moldes da MP 1.300/2025, é necessária a alteração da legislação 

municipal pertinente. 

Recomenda-se, portanto, proposição de projeto de lei ou emenda à 

legislação vigente, a fim de adequar as faixas de isenção da COSIP às novas 

diretrizes federais de proteção social e energética. 

 

Porto Velho,  25 de  julho de 2025. 

 

 

 

Flávio Henrique Teixeira Orlando 

OAB/RO nº 2003 

 

e-DOC 67C9AAC2

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 67C9AAC2

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=67C9AAC2


e-DOC 67C9AAC2

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 67C9AAC2

 Assinado por Devonildo De Jesus Santana - Vereador - Em: 15/08/2025, 12:46:26

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=67C9AAC2

